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Ministério da Educacao

SECRETARIA DE EDUCAGAO SUPERIOR
PORTARIA CONJUNTA N® 31, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Dispbe sobre o Modulo de Acolhimento e
Avaliagdo do Projeto Mais Médicos para o
Brasil.

O_SECRETARIO DE GESTAO DO TRABALHO E DA
EDUCACAO NA SAUDE DO MINISTERIO DA SAUDE, no uso
de suas atribuicoes legais que Ihe confere o artigo 55, do Anexo |, do
Decreto n° 8.065, de 7 de agosto de 2013 e o SECRETARIO DE
EDUCACAO SUPERIOR DO MINISTERIO DA EDUCAGAO, no
uso das atribuigdes legais que lhe confere o artigo 17 do Decreto
7.690, de 2 de margo de 2012, alterado pelo Decreto 8.066, de 7 de
agosto de 2013,

Considerando a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013,
que institui o Programa Mais Médicos;

Considerando que nos termos do art. 2° da Lei n°
12.871/2013, para consecucdo dos objetivos do Programa Mais Mé-
dicos, serdio adotadas, dentre outras acbes, a promogdo nas regides
prioritérias do Sistema Unico de Salde de aperfeicoamento de mé-
dicos na érea de atencdo bésica em salde, mediante integracdo en-
sino-servigo, inclusive por meio de intercdmbio internacional;

Considerando que nos termos do art. 1° da Lel n°
12.871/2013, dentre os objetivos do Programa Mais Médicos esta o
aperfeicoamento de médicos para atuagdo nas politicas publicas de
sallde do Pais e na organizag&o e no funcionamento do Sistema Unico
de Salde;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC n° 1.369,
de 8 de julho de 2013, que dispde sobre a implementac@o do Projeto
Mais Médicos para o Brasil; resolve;

CAPITULO | - DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Esta Portaria dispde sobre o Médulo de Acolhimento
e Avaliagdo dos médicos intercambistas durante o desenvolvimento
das acdes de aperfeicoamento no éambito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

Art. 22 O Médulo de Acolhimento e Avaliagdo consiste no
primeiro momento formativo do médico intercambista no Projeto
Mais Médicos para 0 Brasil com o objetivo de integré-lo para atuagéo
generalista na atencdo bésica no contexto do Sistema Unico de Sallde
(SUs).

Art. 3° Os médicos intercambistas, para ingressarem na es-
trutura educacional do PMMB, dever&o ser aprovados no Médulo de
Acolhimento e Avaliagdo (MAAv), conforme previsto na Le
12.871/2013

Paragrafo Unico. MAAv equivalerd a etapa preparatéria para
atividade da Especializagdo do PMMB, sendo parte integrante desse
eixo educacional.

Art. 4°. A oferta dos médulos de acolhimento e avaliagdo aos
médicos intercambistas compete a Coordenagdo Nacional do Projeto
Mais Médicos para o Brasil, mediante colaboracdo de instituices
publicas de educagdo superior brasileiras, escolas de salide plblica e
outras institui¢des supervisoras que realizaram adesdo a0 Programa
Mais Médicos .

_ CAPITULO Il - OBJETIVOS GERAIS E ESPECIFICOS
DO MODULO DE ACOLHIMENTO

Art. 5° Constituem objetivos gerais do Médulo de Acolhi-
mento e Avaliagéo:

|. Capacitar os médicos intercambistas inscritos no Projeto
Mais Médicos para o Brasil para que compreendam a atuagdo do
médico generalista na Atencdo Bésica no contexto do Sistema Unico
de Saide (SUS);

I1. Fornecer os conceitos e as ferramentas fundamentais para
a operacdo desta realidade de atuacao;

I11. Desenvolver habilidades e apresentar contetidos em lin-
gua portuguesa que contribuam para a compreensdo e a expresséo do
médico intercambista em situagGes cotidianas da prética médica na
Atencdo Bésica do SUS; e

IV. Utilizar e aferir a apropriagdo pelo médico intercambista
das recomendagfes contidas nos protocolos de atencdo basica do
Ministério da Salde e a capacidade de comunicagdo na prética mé-
dica em lingua portuguesa.

Art. 6° A parte correspondente ao eixo de competéncias em
sallde deste Médulo tem como objetivos especificos levar o médico
intercambista a:

I. Conhecer o contexto social, demogréfico, econdmico e
epidemiolégico do Brasil; i

Il. Conhecer o Sistema Unico de Salde e sua legislagéo,
implementag@o e articulagdo com as demais Politicas Sociais do Bra-
sil;

I11. Compreender o processo de trabalho da Estratégia de
Salde da Familia e identificar as especificidades no manejo dos
agravos de salde mais prevalentes no Brasil, de acordo com os
Protocolos Clinicos do Ministério da Salde;

IV. Conhecer os principais sistemas de informagéo relacio-
nados a Aten¢do Bésica do Sistema Unico de Salde;

V. Conhecer os aspectos legais e regulamentacdo da prética
médica no Brasil;

V1. Possibilitar o intercdmbio com profissionais de Atencéo
Bésica do SUS.

CAPITULO Il - DA EXECUCAO DO MODULO DE
ACOLHIMENTO E AVALIAGAO

Art. 7° O médulo de acolhimento e avaliagdo terd duragéo de
4 (quatro) semanas e sera executado na modalidade presencial, com
carga horaria minima de 160 (cento e sessenta) horas, e contemplara
contedido relacionado a legislagdo referente ao sistema de salide bra-
sileiro, ao funcionamento e as atribui¢des do SUS, notadamente da
Atencdo Basica em salde, aos protocolos clinicos de atendimentos
definidos pelo Ministério da Salde, a lingua portuguesa e ao codigo
de ética médica.

Art. 8% A distribuicdo da carga horaria total de 160 (cento e
sessenta) horas se dara da seguinte forma:

I. 120 (cento e vinte) horas destinadas aos contelidos re-
lacionados a legislagdo referente a0 sistema de salide brasileiro, ao
funcionamento e as atribuigdes do SUS, notadamente da Atengdo
Bésica em salde, aos protocolos clinicos de atendimentos definidos
pelo Ministério da Salde, a lingua portuguesa e ao codigo de ética
médica.

I1. 20 (vinte) a 30 (trinta) horas na capital ou cidade indicada
pela secretaria estadual de salide da unidade da federagdo que o
médico atuarg;

I11. 10 (dez) a 20 (vinte) horas destinadas ao conhecimento
da rede de servigos no municipio de atuaggo.

Parégrafo Unico. As etapas estaduais do Médulo de Aco-
Ihimento e Avaliacdo poderdo contar com abordagem de temas cli-
nicos e discussdes da realidade sanitéria e epidemioldgica locorre-
giona em que o médico estard inserido, tendo o aporte das ins-
tituigdes supervisoras para esta finalidade.

Art. 9° O Modulo de Acolhimento abrangerd os seguintes
€eixos teméticos:

| - Eixo de Lingua Portuguesa;

Il - Eixo de Competéncias em Salde, podendo abordar, den-
tre outras teméticas: Salide Coletiva, Prética Médica na Atencdo B&
sica, Acesso a Informagtes em Salde, Cuidado Integral e Etica Mé&
dica.

Paréagrafo Gnico. Mecanismos poderdo ser estabelecidos pela
Coordenagdo Naciona para aproveitamento de carga horéria ou dis-
pensa do Eixo |, ap6s avaliagdo de oportunidade e conveniéncia

CAPITULO IV - DA AVALIACAO E RECUPERACAO

Art. 10. A avaliacdo se dard no @mbito dos eixos de Lingua
Portuguesa e de Satde.

Art. 11. A avaliagdo no eixo de Lingua Portuguesa sera
baseada em critérios aplicados ao contexto da prética médica

Art. 12. A avdiagdo no eixo de Salde serd baseada na
prética objetiva do médico generdista da Atencdo Bésica, consi-
derando-se os temas prioritarios e as condi¢cGes de adoecimento e
morbi-mortalidade mais prevalente no ambito geral da populagio
brasileira

Art. 13. A partir das notas das avaliagbes dos eixos de
Lingua Portuguesa e de Salde sdo gerados conceitos que definem a
aprovagdo do médico no Mddulo de Acolhimento e Avaliagdo com os
seguintes critérios:

| -Suficiente: nota maior ou igua a 5,0

Il - Parciadmente Suficiente: nota maior ou igual a 3,0 e
menor ou igual a 4,9

Il - Insuficiente: nota menor ou igual a 2,9

Art.14. O médico intercambista serd aprovado se obtiver
conceito suficiente nos eixos de Lingua Portuguesa e de Satide.

Art. 15. Ao obter conceito parcialmente suficiente em apenas
um dos eixos, 0 médico intercambista devera realizar recuperagéo e
ser submetido a nova avaliagéo.

Art. 16. Na avaliagao da recuperacdo, o médico intercam-
bista somente sera considerado aprovado se obtiver conceito sufi-
ciente na avaliagéo.

Art. 17. O médico intercambista sera considerado reprovado,
tanto na avaliagio dos eixos teméticos do Modulo de Acolhimento
quanto na recuperagdo, se obtiver conceito insuficiente nas avaliagdes
de qualquer um dos eixos ou se obtiver conceito parcialmente su-
ficiente em ambos 0s eixos.

§ 1° O médico reprovado somente terd direito a reavaiacéo
se der entrada no pedido de revisdo através de formulério dispo-
nibilizado pela Coordenacdo Nacional do Projeto, no prazo de 3 (trés)
dias Uteis apds a divulgagdo oficia das notas finais.

§ 2°. Todos os pedidos de revisao de prova seréo analisados
pela Coordenag@o Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil,
que dara resposta em até 5 (cinco) dias Uteis apds o recebimento do
pedido pelo Ministério da Educagéo.

§ 3° - Serdo critérios analisados para deferimento de recurso,
os descritos abaixo:

| - Erro comprovado entre Nota obtida em avaliacdo e Nota
divulgada oficialmente;

Il - Falecimento de parentes de 1° grau do candidato;

Il - Doenga que atere o desempenho psiquico e emocional
ou fisico do candidato.

§ 4° - Na reavaliagdo, o médico intercambista é aprovado
somente se obtiver conceito suficiente na avaliagdo, ndo cabendo
recuperacéo.

8§ 5° - O candidato que ndo atender a algum dos critérios do
§2° tera seu pedido automaticamente indeferido, ndo cabendo re-
CUrsos.

Art. 18. A metodologia e aplicacdo da avaliagdo serdo de
responsabilidade da Comissdo Pedagdgica do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, a ser nomeada pela Coordenagéo Nacional do Projeto
Mais Médicos para o Brasil. .

CAPITULO V - DISPOSICOES FINAIS

Art. 19. A participagdo do médico intercambista no Projeto
Mais Médicos para o0 Brasil esta condicionada a aprovagdo no Mo-
dulo de Acolhimento e Avaliag8o, conforme art. 19, parégrafo 3, II,
da Portaria Interministerial MS/MEC n° 1.369/2013.

Art. 20. Ao participar do Modulo de Acolhimento e Ava
liacdo, o médico devera ser cadastrado no Programa Naciona Te-
lessalide Brasil Redes.

Art. 21. Ao ser gprovado no Mdédulo de Acolhimento e
Avaliacdo, o médico intercambista devera ser matriculado no Sistema
Universidade Aberta do SUS - UNASUS, tendo assm acesso as
demais ofertas educacionais relacionadas ao Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

Art. 22. A Coordenagdo do Projeto Mais Médicos para o
Brasil disciplinard, acompanhara e fiscalizard a programagéo em mo-
dulos do aperfeicoamento dos médicos participantes, a designacdo
dos avaliadores e os resultados e indices de aprovagéo e reprovacéo
da ?va!iaqaléo, zelando pela qualidade técnico-cientifica, pedagogica e
profissional.

~ Pardgrafo Unico. Serd de competéncia da Comissdo Peda

6gica do Projeto Mais Médicos para o Brasil a elaboracéo detalhada

a programacao dos Médulos de Acolhimento e Avaliagdo em cada
um dos polos de formagdo na etapa nacional.

Art. 23. Os casos omissos sao de competéncia de apreciacdo
pela Coordenagéio Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 24. Fica revogada a Portaria Conjunta n° 1, de 21 de
janeiro de 2014

Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

FELIPE PROENCO DE OLIVEIRA
Secretario de Gestdo do Trabaho e da Educagéo
na Salde do Ministério da Salde
Substituto

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretério de Educacdo Superior do Ministério da
Educacéo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PORTARIA N° 1.047, DE 25 DE MAIO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuicOes legais e tendo em vista o que consta do Processo n°
23087.009799/2013-15, resolve:

) Prorrogar pelo periodo de 10-06-2015 a 09-06-2016, a va-
lidade do Concurso Publico para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Nive |, realizado através do Edital
n° 043/2014, cujo resultado foi homologado através do Edital n°
88:?{(2())1%3% 09-06-2014, publicado no DOU de 10-06-2014, Sec&o
, fl(s). 53.

PAULO MARCIO DE FARIA E SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMI-ARIDO

PORTARIA N° 413, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Arido, no
uso de suas atribui¢bes conferidas pelo Decreto de 14 de junho de
2012, publicado no Diério Oficia da Unido de 15 de junho de 2012,
resolve: Descentralizar crédito orgamenté&rio da acdo 20RK - Fun-
cionamento de Instituicdes Federais de Ensino ior, PTRES:
086784, Fonte 0112, através da Nota de Credito n°2015NC000030,

ara a Universidade de Brasilia, objetivando subsidiar o Termo de
ecucao Descentralizada 01/2015, processo n° 23091.002500/2015-
02, com o objeto da implantaféo do DINTER em Direito, Estado e
Constituicdo. Fundamentacdo Legal: Decreto n° 6.170/07 e Portaria
Lrgte_rmi nisterial n° 507/10. Valor: R$ 246.118,07, conforme resumo
ai X0

Elemento de Despesa - Especificactes Valor
33.90.36 - Outros servicos de pessoas fisicas [R$ 230.425,86
33.91.47 - Obrigaces tributarias R$ 15.692,21
TOTAL RS 246.118,07

JOSE DE ARIMATEA DE MATOS

Ministério da Fazenda

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA N° 85.321, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Designa o Diretor de Fiscalizagdo para
atender a requisi¢cdes da Comissdo Parla-
mentar de Inquérito de que trata o Reque-
rimento de Institui¢do de CPI n° 7, de 2015,
da Cémara dos Deputados (CPIORTES).

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso da atri-
buicdo que lhe confere o art. 12, inciso |, do Regimento Interno,
anexo a Portaria n° 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1° Fica designado o Diretor de Fiscalizagdo para atender
a requisi¢des da Comissdo Parlamentar de Inquérito (CPIORTES) de
que trata o Requerimento de Instituicdio de CPl n°® 7, de 2015, da
Cémara dos Deputados, dirigidas a esta Autarquia.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicag&o.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012015060800015

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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